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PROJETO DE LEI Nº 53 / 2008

Autoriza o Poder Executivo a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido.
HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a:

 I – Receber, através de repasse efetuado pelo Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros, a fundo perdido, procedentes do Tesouro do Estado;

II – Assinar com a Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo, o convênio necessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no inciso I deste artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria;

III – Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução das obras. 
Parágrafo Único. A cobertura do crédito autorizado no inciso II será efetuado mediante a utilização dos recursos a serem repassados.

Art. 2° Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior destinar-se-ão à obras de infra-estrutura no conjunto Habitacional Bebedouro F.

Art. 3° Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

                         Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 25 de abril de 2008. 

 HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS

Prefeito Municipal de Bebedouro

Bebedouro, capital nacional da laranja, 25 de abril de 2008.

OEP/ 305 /2008/orm

E X P O S I Ç Ã O     D E      M O T I V O S

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa de Leis, em regime de urgência especial, em sessão extraordinária, o Projeto de Lei que autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro a receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo perdido.

O repasse a que se refere o presente Projeto, destina-se à execução de obras de infra-estrutura urbana, repasse este que será efetuado através de convênio com a Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo, dentro do Programa Pró-Lar – Melhorias Habitacionais Urbanas, cujas obras serão as seguintes: implantação de galerias de águas pluviais, pavimentação, guias e sarjetas, na Avenida Maria de Lourdes Hortal, Conjunto Habitacional Pedro Maia (Bebedouro F), no valor de R$ 492.432,00 (quatrocentos e noventa e dois mil e quatrocentos e trinta e dois reais), sendo que a contrapartida do município será da ordem de R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais).

Cordialmente,

Hélio de Almeida Bastos

   Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Edson Antônio Pereira

DD Presidente Da Câmara Municipal de Bebedouro

Nesta.

“Deus seja louvado”


